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ESTADO DO PIAUI 
MUNIO. DR SANTO ANTONIO 008 MILAGRES 

PORTARIA Nº 140/2023. 

l'Cl'l, RUA LUIZ OOMEll VJLANOVA, 55 - ORNTRO 
•IIANTO ANTONIO DOS MJLAORES·PJ 

DE, 17 DE MARÇO DE 2023. 

Institui a nomeação do Cargo de 
Assessor/DAS-3 e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação de ocupante para o cargo de 
Assessor/DAS-3, junto a Secretaria Municipal de Administração, deste município. 

RESOLVE: 

Art. 1º · Nomear o Sr. ANTONIO OLIMAR JOSÉ DE ARAÚJO, maior, capaz, 
portador da Cédula de Identidade nº 1.313.395-SSP/PI e CPF nº 250.937.678-08, para 
ocupar o cargo de Assessor/DAS-3, junto a Secretaria Municipal de Administração do 
município de Santo Antonio dos Milagres-PI. 

Art. 2" • Esta portaria terá validade de OI de março a 31 de dezembro de 2023 e 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a O 1 de março de 
2023 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI 17 de Março de 
~1 • 

Paulo Cazlmlro de Soun Neto e Silva 
Prefeito Municipal 

ld: 13B5AD7B6588357 4 

llSTADO DO t•IAUI 
PREFKITURA MUNlO. 08 SANTO ANTONIO 008 MO,AORES 

CNN - 01.612.803/0001-<>7, RUA LUIZ OOMJ!:8 VILA.NOVA, r,G - CENTRO 
,438-000 • SANTO ANTONIO DOS MJl,AORES·PI 

PORTARIA Nº 141/2023. DE, 17 DE MARÇO DE 2023. 

Institui a nomeação do Cargo de 
Assessora/DAS-3 e dá outras providí!ncias. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação do cargo de Assessora/DAS-3, 
junto a Secretaria Municipal de Cultura, deste município. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sra. FRANCISCA PEREIRA DE CARVALHO SOUSA maior 
capaz, portadora da Cédula de Identidade nº 237.322- SSP-PI e CPF nº 296.3,60.003: 
87, para exercer o cargo de Assessora/DAS-3, junto a Secretaria Municipal de Cultura 
do município de Santo Antonio dos Milagres-PI. 

Art. 2º - Esta portaria terá validade de O 1 de março a 31 de dezembro de 2023 e entrará 
em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a OI de março de 2023. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI, 17 de Março de 
2023. 

Paulo CazimirodeouuNeto e Silva 
Prefeito Municipal 
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CNPJ., 06 . 553 . 820/0001- 97 
Endere o: RUA ANAITA ROCHA, 32, Bairro: CENTRO 
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ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIOt:NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL de SANTO ANTONIO DE LISBOA, FRANCISCO KARLOS LEAL GOMES, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a autorização constante na Art . 
5° da Lei nº 509 de 17 de Outubro de 2022. 

D li C ll li !I' A, 

Art . 1• - Fica aberto no corrente Exercicio , Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral desta entidade , no valor de R$ 39. 700, 00 (Trinta e Nove Mil e Setecentos 
Reais) , destinado ao r eforço das seguintes Dotações. 

Va1or da Bupl.-.ntaçl.o por Ãn\llaçio de Dotaç&o 

02. 03. 00 - Secretaria de Aclmlnistncao Gual 
06-181-1403 2.023 - ManutF.ncargoscomaSegunmcaPublica 

3.3.90.92 - DespesasdeExercícios.Aateriorcs 

02 . 05. 00 - Secretaria Obru.,san. M.amb. e Rec:. ffidricos 
1 7-544-3103 2 . 090 - Manut Poços e Oiafarizes Sede/runl 

3.3.90.92 - DespesasdeExercfciosAnteriorcs 

02. o,. 00 - Secretaria Mundo Semco Soda! 
08-244- 4540 2 .126 - ManutAdm. daSe=taria de Assis. Social 

3.3.90.92 - DespesasdeExercfciosAnteriores 

02 .11. 00 - Fundo Manut Dmm.v Educ Baslca Valorz Prof-fnndeb 
12-361-5510 2 . 162 - ManuL do Ensino Quadro Administrativo-fundeb 30% 

3.3.90.92 - Despesasdel!xercfciosAntttiores 

02 . 13 . 00 - FundoMunldpaldeSaude-FMS 
10-301-6122 2. 221 - Manutencao do PAB-fuolvariavel e Incremento :Emendas 

3.1.90 . 92 - DespesasdeExercfciosAnteriorcs 
3.3. 90. 92 - Despesas de Exercícios Anteriores 

02 . 17 . 00 - Unidade Municipal de S.ude P.dro Vkule 
10-301-6122 2 . 233 - ManuL da Unid. de Saude - Contrapartida 

3.1.90 . 92 - DespesasdeExercíciosA.nteriores 

... 39 . 700 , 00 

R$ 1.500, 00 

R$ 4.300, 00 

R$ 500, 00 

R$ 5.000, 00 

R$ 5. 100 , 00 
R$ 23.000,00 

R$ 300, 00 

Art . 2• - Para atender o disposto no(s) Artigo(s) anteriore (s) deste DECRETO 
servirá como recursos , os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias desta entidade , conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, 
§ 1 ° , Inciso III, da Lei Federal nº 4 . 320/64 , no valor global de R$ 39. 700, 00 (Tr inta e 
Nove Mil e Setecentos Reais) . 

Va1or da Anul.&çAo 

02 . 03. oo - Secretaria de Aclmlnistncao Geral 
06-181-1403 2.023 - ManutEncargoscomaScgurancaPublica 

3.3. 90. 39 - Outros Sc:rnços de T=ciros - Pessoa Jurídica 

02 . 05. oo - Secretaria Ob,_.,, M.amb. e Rec. Hldrlcoo 
11-s 4 4- J 1 o 3 2 . o 9 o - Manut Poços e Cliafarizes Sede/rural 

3.3. 90. 39 - Outros Sc:rnços de T=ciros - Pessoa Jurídica 

02 . 00. 00 - Secretaria Mundo Semco Soda! 
08-244-4540 2.126 - ManutAdm. daSccretariadeAssis.Social 

3.3. 90. 48 - Outros Auxilios F.mancciros a Pessoas Físicas 

ESTADO DO PIAUi 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LISBOA 
- CNPJ .: 06 .553 .820/0001-97 

Endere o: RUA ANAITA ROCHA, 32, Bairro: CENTRO 
02.11.00 - o ut v uc ca orz e 

12- 361- 5510 2 .162 - Manut do Ensino Quadro Administrativo-fundeb 30% 
3.3.90 .39 - OutrosServiçosdeTcrceiros-PessoaJurídica 

02 .13. 00 - Fundo Municipal de Saude • FMS 
10-301-6122 2.221 - MaoutencaodoPAB•fixolvariavelelncrementoEmendas 

3. 1. 90 . 13 - Obrigações Patronais 
3. 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02 .17 . oo - Unidade Municipal de Saude Pedro Vicente 
10-301-6122 2.233 - ManutdaUnid. deSaude - Contrapanida 

3 • l. 9 o . 13 - Obrigações Patronais 

R$ 

R$ 

R$ 

RS 

R$ 
R$ 

RS 

39 . 700,00 

1.500, 00 

4.300,00 

500, 00 

5.000,00 

5.100 , 00 
23.000,00 

300, 00 

Art . 3 11 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para 02/01/ 2023, revogada as disposições em contrário. 

SANTO ANTÔNIO DE LISBOA, 02 de J aneiro de 2023 

FRANCISCO 
KARLOS LEAL 

GOMES:95TT283~ 
FRANCISCO KARLOS LEAL GOMES 

PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado, numerado e registrado o presente DECRETO no gabinete do PREFEITO 
MUNICIPAL de PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LISBOA, aos dois dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e tr·s (02 / 01/2023), e publicado, por afixação, nos 
termos da Lei OrgAnica Municipal. 
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